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LEI Nº 3925 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

%nstêtui o ”=*. de agesto cºmo “DiA DG

ADVOGADO E DA ADVOGADA” e inclui no
Calendário Oficial do Municipio de Campo
Largo.

A CÃHARA MUNiCiPAL DE CAMPO íâRGG, Estado do Paaná, aprovºu" e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluido no Calendário Oficial do Municipio de Campo
Larg.: :; LMA DQ ADX/QGADQ E DA ADVOGADA”, & ser comemorado,

anualmente no dia 11 de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, 30 de outubro de 2025.
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